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MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO AO TCE 

 

Sem Publicação 

 

ATOS NORMATIVOS 

 

Sem Publicação 

 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

 

 

 

DESPACHOS 

 

Sem Publicação 

 

PORTARIAS 

 

PORTARIA Nº 517/GPDGP 
 

Dispõe sobre o estabelecimento de horário diferenciado 
nos dias de jogos da Seleção Brasileira da Copa do 
Mundo Feminina de futebol. 

 
O EXCELENTÍSSIMO SENHOR CONSELHEIRO-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAZONAS, no uso de suas atribuições regimentais e legais, em especial as previstas no art. 29, incisos I e XXX, 
da Resolução n° 04/2002 – TCE/AM (Regimento Interno) e art. 102, inciso I, da Lei n°2423/1996 (Lei Orgânica do 
TCE/AM); 
 
CONSIDERANDO, a realização da Copa do Mundo Feminina da FIFA 2023;  
 
CONSIDERANDO a necessidade de estabelecer critérios especiais de funcionamento durante os dias de jogos da 
Seleção Brasileira de Futebol na Copa do Mundo Feminina da FIFA 2023; 
 
CONSIDERANDO que já existem, no âmbito da Administração Pública Federal, Estadual e Municipal, portarias que 
orientam em sentido semelhante; 
 
Art. 1º – ESTABELECER, no âmbito do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, o seguinte horário 
diferenciado de expediente nos dias de Jogos da Seleção Brasileira de Futebol na Copa do Mundo Feminina da 
FIFA 2023, da seguinte forma:  
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I – No dia 02 de agosto de 2023, os servidores e estagiários poderão registrar o bioponto até 10h, 
desde que cumpram integralmente a jornada de trabalho do Tribunal de Contas do Estado do 
Amazonas. 

 
Art. 2º - DETERMINAR à DGP e DEGESP e que providencie o devido controle do registro de ponto. 
 
Art. 3º - DETERMINAR à Diretoria de Comunicação – DICOM que proceda a ampla divulgação desta Portaria no 
sítio eletrônico do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, sem prejuízo dos demais meios de comunicação sob 
sua responsabilidade.  
 
Art. 4º - Em caso de classificação para as etapas seguintes, haverá regulamentação específica. 
 
Art. 5º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 28 de 
julho de 2023. 
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 56/2023-DERED 

 
 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 71, inciso III, da Lei nº 2423/96 – TCE, e art. 97, I 
e § 2º, da Resolução TCE 04/02, combinado com o art. 5º, LV, da CF/88, atendendo Despacho do Excelentíssimo 
Conselheiro Relator Júlio Assis Corrêa Pinheiro, nos autos do processo de Cobrança Executiva nº 11918/2020, e 
cumprindo a Decisão nº 257/2019 – TCE – Tribunal Pleno nos autos do Processo nº 11620/2015, que trata de 
“Representação formulada pela Coordenadoria Ambiental do Ministério Público de Contas com o objetivo de 
preconizar a apuração exaustiva e a definição de responsabilidade do Prefeito de São Gabriel da Cachoeira por 
grave ilegalidade e lesão ao meio ambiente e à sadia qualidade de vida dos munícipes e regiões vizinhas”, fica 
NOTIFICADO o Sr. RENÊ COIMBRA, Prefeito do Município à época, para no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da 
última publicação deste, recolher a Multa no valor atualizado de R$ 9.675,29 (nove mil, seiscentos e setenta e 
cinco reais e vinte nove centavos), através de DAR avulso, extraído do site: www.sefaz.am.gov.br, sob o código 
5508, aos Cofres do Estado do Amazonas, com comprovação perante este Tribunal de Contas através do Domicílio 
Eletrônico de Documentos – DEC, disponível através do endereço eletrônico https://dec.tce.am.gov.br, conforme 
disposto na Portaria Nº 939/2022-GPDRH. Quaisquer dúvidas relativas ao cadastro, acesso ao sistema ou protocolo 
de documentos podem ser sanadas por meio da Central de Ajuda DEC, localizada no endereço 
https://sites.google.com/tce.am.gov.br/central-de-ajuda-dec?pli=1. 
 
DEPARTAMENTO DE REGISTRO E EXECUÇÃO DAS DECISÕES DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAZONAS, em Manaus, 27 de Julho de 2023. 
 

 

 

 

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 26/2023-DICAMI 

 
Processo nº 11.428/2017 Prestação de Contas Anual da Prefeitura Municipal de Santa Isabel do Rio Negro, do exercício de 2016. 

Responsável: Mariolino Siqueira de Oliveira, Prefeito e ordenador de despesas no período de 01 a 28/01 e 24/02 a 10/05/2016. Prazo: 30 

dias. 

RELATOR: Conselheiro Josué Cláudio de Souza Neto. 
 

http://www.sefaz.am.gov.br/
https://dec.tce.am.gov.br/
https://sites.google.com/tce.am.gov.br/central-de-ajuda-dec?pli=1
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Pelo presente Edital, faço saber a todos, para que se cumpra o art. 5.º, inciso LV, da CF/88, na forma e para os efeitos legais do disposto nos 

arts. 20, 71, III, 81, II, da Lei n.º 2.423/96 c/c os arts. 86, 97, I e II, da Resolução n.º 04/2002-TCE, e ainda o Despacho do Sr. Relator, 

fica NOTIFICADO o Sr. MARIOLINO SIQUEIRA DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Santa Isabel do Rio Negro, no período de 01 a 28/01 e 

24/02 a 10/05/2016, para, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da última publicação deste, apresentar justificativas e/ou documentos como 

razões de defesa, acerca dos achados de auditoria constantes na Notificação nº 306/2022-DICAMI. Tanto o requerimento das peças 

necessárias ao exercício do contraditório, quanto a resposta deste edital deverão ser realizadas via DOMICÍLIO ELETRÔNICO DE CONTAS 

DO TCE/AM - DEC instituído pela Portaria nº 939/2022-GPDRH, o qual poderá ser acessado diretamente no Portal do TCE, no endereço 

https://dec.tce.am.gov.br/dec/login.jsf. Quaisquer dúvidas relativas ao cadastro, acesso ao sistema ou protocolo de documentos podem ser 

sanadas por meio da Central de Ajuda DEC, localizada no endereço https://sites.google.com/tce.am.gov.br/central-de-ajuda-dec?pli=1. Ressalta-

se que a adesão ao sistema é obrigatória por parte de qualquer pessoa que for parte em processos de controle externo no âmbito do Tribunal  de 

Contas. 

. 
 
DIRETORIA DE CONTROLE EXTERNO DA ADMINISTRAÇÃO DOS MUNICÍPIOS DO INTERIOR, DO TRIBUNAL DE CONTAS DO 

ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 27 de julho de 2023. 

 

 
 

 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 

SEGUNDA CÂMARA 
 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 71, da Lei n.º 2423/96 – TCE, e art. 97, I e § 2º, 
da Resolução TCE n.º 04/02, combinado com o art. 5º, LV, da CF/88, fica NOTIFICADO o Sr. CRISTIANO 
CORRÊA DOS SANTOS, para tomar ciência do Acórdão nº 20/2023-TCE-SEGUNDA CÂMARA, exarado nos 
autos do Processo TCE nº 13.979/2021, referente à Prestação de Contas do Termo de Fomento nº 059/2019, 
firmado entre a SEC e o Projeto Afro nas escolas, publicado no D.O.E. de 21/03/2023. Observo que, na forma da 
Portaria nº 939/2022-GPDRH, D.O.E. de 19/12/2022, as respostas aos Ofícios e Notificações desta Corte de Contas 
deverão ser enviadas pelo Domicílio eletrônico de Contas – DEC, o qual poderá ser acessado no portal do TCE 
no link: https://dec.tce.am.gov.br/dec/login.jsf ou pela Central de Ajuda no endereço: 
https://sites.google.com/tce.am.gov.br/central-de-ajuda-dec. Ressalta-se que a adesão ao DEC é obrigatória por 
parte de qualquer pessoa que for parte em processo de controle externo no âmbito do TCE, sob pena de aplicação 
de multa (art.9º da mesma portaria)  
 
  
DIRETORIA DA 2ª CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 27 de julho 
de 2023.  
                                  

https://dec.tce.am.gov.br/dec/login.jsf
https://sites.google.com/tce.am.gov.br/central-de-ajuda-dec
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   EDITAL DE NOTIFICAÇÃO N.º 27 /2023 - DICAD 

 
  
Pelo presente Edital, faço saber a todos, na forma e para os efeitos legais do disposto no artigo 81, II da Lei n° 
2.423/96 – TCE, c/c o artigo 1º, da LC nº 114/2013, que alterou o artigo 20 da Lei nº 2423/96; artigos 86 e 97, I, II e 
§ 2º, da Resolução TCE 04/02, e para que se cumpra o artigo 5º, LV, da CF/88, c/c os artigos 18 e 19, I, da Lei 
citada, bem como a Portaria n° 283/2020 GP, de 24/09/2020 e ainda o Despacho do Excelentíssimo Senhor Relator 
Conselheiro Alber Furtado de Oliveira Júnior, as folhas 35 e 36, fica NOTIFICADO o senhor LUIS HENRIQUE 
PIVA, para, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da última publicação deste, comparecer ao Tribunal de Contas do 
Estado do Amazonas, situado na Avenida Efigênio Sales, nº 1155, 2º andar, Parque Dez de Novembro, a fim de dar 
a devida ciência da Notificação n° 183/2023 – DICAD, peça do Processo TCE nº 13464/2023 que trata do Recurso 
de Reconsideração Interposto pela Ministério Público de Contas Em Face do Acórdão N° 943/2023 - Tce - Tribunal 
Pleno, Exarado nos Autos do Processo N° 11676/2021. 
 
DIRETORIA DE CONTROLE EXTERNO DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA ESTADUAL DO TRIBUNAL DE CONTAS 
DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 27 de Julho de 2023. 
                                  
 

 
 

 

 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO n.º 77/2023-DIPRIM 

PRIMEIRA CÂMARA 
 

Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 20, da lei n° 2423/96 - TCE, e art. 97, caput, §2º 
da Resolução TCE n° 04/02, combinado com o art. 5°, LV, da CF/88, fica NOTIFICADA A SRA. SILVIA PEREIRA 
BRASILINO, parte interessada do Processo TCE n° 17044/2021, que tem por objeto a Admissão de Pessoal; 
para tomar ciência do Acórdão n.º 129/2023 - TCE - PRIMEIRA CÂMARA, publicado no Diário Oficial Eletrônico 
deste TCE/AM em 02/03/2023, Edição nº 3002 (www.tce.am.gov.br), e, caso queira, interpor Recurso Ordinário, no 
prazo de 15 (quinze) dias, a contar da última publicação deste, por intermédio do Domicílio Eletrônico de Contras 
(DEC), através do link: https://dec.tce.am.gov.br/dec/login.jsf, conforme disposto no Art. 15, §5º da Portaria n.º 
939/2022-GPDRH.  
 
 

http://www.tce.am.gov.br/
https://dec.tce.am.gov.br/dec/login.jsf
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DIRETORIA DA PRIMEIRA CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 
28 de Julho de 2023.  
 
 
 

 
ELIZABETH MARIA MOURA NUNES 

Diretora da Primeira Câmara, em exercício. 
 
 

 
 

 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO n.º 78/2023-DIPRIM 

PRIMEIRA CÂMARA 
 

Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 20, da lei n° 2423/96 - TCE, e art. 97, caput, §2º 
da Resolução TCE n° 04/02, combinado com o art. 5°, LV, da CF/88, fica NOTIFICADO O SR. JONAS VIEIRA DE 
FREITAS, parte interessada do Processo TCE n° 17043/2021, que tem por objeto a Admissão de Pessoal; para 
tomar ciência do Acórdão n.º 128/2023 - TCE - PRIMEIRA CÂMARA, publicado no Diário Oficial Eletrônico deste 
TCE/AM em 02/03/2023, Edição nº 3002 (www.tce.am.gov.br), e, caso queira, interpor Recurso Ordinário, no prazo 
de 15 (quinze) dias, a contar da última publicação deste, por intermédio do Domicílio Eletrônico de Contras (DEC), 
através do link: https://dec.tce.am.gov.br/dec/login.jsf, conforme disposto no Art. 15, §5º da Portaria n.º 939/2022-
GPDRH.  
 
DIRETORIA DA PRIMEIRA CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 
28 de Julho de 2023.  
 
 
 

ELIZABETH MARIA MOURA NUNES 
Diretora da Primeira Câmara, em exercício. 

 
 

 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO n.º 79/2023-DIPRIM 

PRIMEIRA CÂMARA 
 

Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 20, da lei n° 2423/96 - TCE, e art. 97, caput, §2º 
da Resolução TCE n° 04/02, combinado com o art. 5°, LV, da CF/88, fica NOTIFICADA A SRA. OZEANE 
ALMEIDA MIRANDA, parte interessada do Processo TCE n° 17043/2021, que tem por objeto a Admissão de 
Pessoal; para tomar ciência do Acórdão n.º 128/2023 - TCE - PRIMEIRA CÂMARA, publicado no Diário Oficial 
Eletrônico deste TCE/AM em 02/03/2023, Edição nº 3002 (www.tce.am.gov.br), e, caso queira, interpor Recurso 

http://www.tce.am.gov.br/
https://dec.tce.am.gov.br/dec/login.jsf
http://www.tce.am.gov.br/
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Ordinário, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da última publicação deste, por intermédio do Domicílio 
Eletrônico de Contras (DEC), através do link: https://dec.tce.am.gov.br/dec/login.jsf, conforme disposto no Art. 15, 
§5º da Portaria n.º 939/2022-GPDRH.  
 
DIRETORIA DA PRIMEIRA CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 
28 de Julho de 2023.  
 
 
 

 
ELIZABETH MARIA MOURA NUNES 

Diretora da Primeira Câmara, em exercício. 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

https://dec.tce.am.gov.br/dec/login.jsf
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